
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 15/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS,AQUILES PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de apresentação artística da banda Limão com Mel, a ser realizada no dia 09 de junho de

2026, na cidade de Araguatins/TO, em comemoração ao aniversário do município. O evento tem como finalidade promover a cultura, o lazer

e a integração social da população, bem como fomentar o turismo local, sendo parte da programação oficial das festividades

comemorativas. A contratação deverá contemplar todos os custos necessários para a realização do show, incluindo cachê artístico,

transporte, hospedagem, alimentação e demais exigências técnicas especificadas pela equipe da banda..

CONSIDERANDO o Despacho do Departamento SEC. EDUCAÇAO, CULTURA, DESP. E LAZER, com o fim de manifestar acerca do

proposto para contratação da empresa apresentada em razão da escolha do fornecedor e justificativa de preço.

CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) Unidades:  ,declarando previsão orçamentária com saldo disponível.

 as dotações associadas ao procedimento licitatório:CONSIDERANDO

 por fim, a Nota de Programação Financeira, declarando disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal.CONSIDERANDO

RESOLVE:

Art.1.º INEXIGIBILIDADE: a realização de licitação, nos termos <TIPO_PROCESSO_INEXIGIBILIDADE>  e suas alterações, para:

DAE GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ sob o nº 44.644.972/0001-94, estabelecida no

endereço RUA ALUISIO DE AZEVEDO, SALA 0301 EMP JOSE BORBA MARAN, 200, SANTO AMARO, 50.100-090, RECIFE - ESTADO

DE PERNAMBUCO - PE.

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. VALOR ESTIMADO VALOR VENCEDOR
1/1 Apresentação artística da banda Limão com Mel, a s 1,00 SHOW 420.000,00 420.000,00

TOTAL VENCEDOR 420.000,00

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 15/05/2026   

AQUILES PEREIRA DE SOUSAPREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

 

                                                                                                                        


